
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 02 de AGOSTO de 2018 – DGP nº A 1.0.00.141

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 03 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedi,  a  contar  de17JUL18,  para  gozo  em trânsito  neste  País,  04  (quatro)  dias
restantes  das  férias  regulamentares  relativas  ao ano de  2016,  ao Cel  QOPM/CPM/DGP/1961-
5/ALBERTO  CASSIANO  BARBOSA,  que  foram cassadas  em cumprimento  à  determinação,
conforme  publicou  no  BI/DGP nº  019  de  26JAN2018,  em  consequência,  passa  a  responder
interinamente  pelo  Comando  desta  Unidade  de  Ensino,  o  TC  QOPM/CPM/DGP/2022-
2/ALESSANDRO ANDRA DE MATOS. (Nota nº 0259650/2018-CPM)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Férias - Concessão

Concedi  a  contar  de  09  de  julho  de  2018,  10  (dez)  dias  de  férias  regulamentares,
relativas ao ano de 2017, ao  ST PM Mat. 950010-3 RILDO  XIMENES  DE ARAÚJO, com
permissão para gozá-las em trânsito neste país, devendo retornar no dia 19de agosto de 2018.
(Nota nº 0336899/2018-DGP-6) 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedi a contar de 09 de julho de 2018, 30 (trinta)  dias  de férias regulamentares,
relativas ao ano de 2017, ao1º Sgt PM Mat. 920332-0 JOÃO ALBERTO CABRAL CORREIA,
com permissão para gozá-la em trânsito neste País, devendo retornar no dia 08de agosto de 2018.
(Nota nº 0336847/2018-DGP-6) 

3.1.1. Férias - Apresentação

Apresentou-se na DGP-7 no dia 05 de julho de 2018, após conclusão de 30 (trinta) dias
de férias relativas ao ano de 2017, o 3º Sgt PM Mat. 28942-6 EDNALDO LUIZ DE FRANÇA.
(Nota nº 0336794/2018-DGP-6)

4ª PARTE
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IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Dispensa como Recompensa

Concedo a contar de 24 de julho de 2018, 08 (oito) dias de dispensa total do serviço,
relativas a conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais Policiais Militares (CAO - 2017),
ao Major QOPM Mat. 960007-8/DGP-4 -CLAUDINODE ARAÚJO SANTOS, conforme BG
Nº 039 de 1 de março de 2018. (Nota nº 0331574/2018-DGP-4)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Sargento

  2.1.1. Recurso de Reconsideração de Ato
 

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 065/2018 - DGP

Origem: Sanção disciplinar de 22 (vinte e dois) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 157, de 18 de agosto de 2017.
Recorrente: 1º Sgt RRPM Mat. 102.575-9 – JOSÉ CARLOS DE ANDRADE LINS.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas

1.  O  1º  Sgt  RRPM  Mat.  102.575-9  –  JOSÉ  CARLOS  DE  ANDRADE  LINS
(Recorrente) foi punido disciplinarmente, à época, pelo Diretor Interino de Gestão de Pessoas,
com 22 (vinte e dois) dias de prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 157, de 18
de agosto de 2017, quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial no 11º BPM, no horário
das 07h00min às 19h00min, nos dias 24, 26 e 28 FEV 2017, na Guarda do Quartel. Infringido o
Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3.  Em  matéria  de  defesa  o  recorrente  acostou  no  presente  Recurso  Administrativo
Disciplinar, declaração firmada pelo Maj. RRPM Josias Zacarias dos Santos, Supervisor do PS-07
SEFAZ, afirmando que o aludido Graduado não foi informado pessoalmente sobre a hipoteca do
efetivo da Guarda Patrimonial, para o 11º BPM, para reforço na Operação Carnaval de 2017;

4.  Ao analisar  os fatos  elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os Autos  do
Procedimento  Administrativo  Disciplinar  que  deu  origem a  Reconsideração  de  Ato,  o  1º  Sgt
RRPM Mat. 102.575-9 – JOSÉ CARLOS DE ANDRADE LINS trouxe fato novo que ensejou a
este  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  a  ter  um entendimento  Reconsiderar  a  Sanção Disciplinar
aplicada.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
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I – Deferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 1º Sgt RRPM Mat. 102.575-9
– JOSÉ CARLOS DE ANDRADE LINS, por apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo
entendimento,  reconsiderando a Sanção Disciplinar aplicada,  constante na Nota de Punição nº
046/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº157, de 18 AGO 17;

II  –  Encaminhar  cópia  deste  Despacho  à  Corregedoria  Geral  da  SDS por  meio  do
SIGPAD, ao Comandante do 25º BPM e à 2ª Seção do EMG, para conhecimento e providências
nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;

3.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0. De Cabo

  3.1.1. Recurso de Reconsideração de Ato
 

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 066/2018 - DGP

Origem: Sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 108, de 11 de junho de 2015.
Recorrente: Cb. RRPM Mat. 25449-5/ARGEMIRO DOS SANTOSGABRIEL.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1. O Cb. RRPM Mat. 25449-5/ARGEMIRO DOS SANTOSGABRIEL(Recorrente) foi
punido disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 23 (vinte e três) dias de prisão,
publicada no Boletim Interno/DGP nº 108, de 11 de junho de 2015, por ter no dia 14 de agosto de
2013, se encontrava trafegando com o seu veículo marca Fiat, de placa JKU-3436, na Av. dos
Tropeiros,  Bairro  de  Jardim Amazonas,  Cidade  de  Petrolina-PE,  quando  ao  desviar  de  outro
veículo que transitava em alta velocidade, subiu o canteiro central da via, vindo a atropelar as Srªs.
Maria  Rita  da  Silva  Santos  e  Wilma  de  Andrade  de  Negreiros,  foi  acionada  a  PT-26900,
Comandada pelo Cb. Tessalone, o qual observou que populares estavam bastante revoltados com o
condutor do veículo e, detiveram o mesmo, haja vista o mesmo apresentar sintomas de embriaguez
alcoólica. Diante da recusa do Sindicado em fazer o teste etilômetro, foi encaminhado à Delegacia
de Polícia Civil,  sendo constatada a embriaguez do Sindicado após ser submetido a Laudo de
Verificação de Embriaguez pelo IML, posteriormente autuado em flagrante delito. O fato foi de
repercussão na Cidade de Petrolina, sendo veiculado na imprensa televisiva. Infringindo os Arts.
112 e 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa o Recorrente alega sobre a incompetência do Diretor de Gestão
de Pessoas para instauração do Processo Administrativo Disciplinar,  em razão da condição de
militar reformado da Polícia Militar de Pernambuco, amparado pela Súmula nº 56 do Supremo
Tribunal Federal;
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4.  Ao analisar  os fatos  elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os Autos  do
Procedimento Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, o Cb. RRPM Mat. 25449-
5/ARGEMIRO DOS SANTOSGABRIEL, quanto a alegação da inaplicabilidade da instauração
do PAD, a Súmula nº 56, do STF, além de não ser vinculante está superada, citamos o Art. 8º
-Estão sujeitos  ao regime disciplinar,  estabelecido neste Código,  os militares na ativa,  na
reserva remunerada e  reformados”.Bem como,  o Parágrafo Único do Art.  15 -Quanto aos
militares estaduais da reserva remunerada e reformados, ressalvadas as peculiaridades de
convocação, somente desobrigam do regime disciplinar por ocasião do óbito.Todos da Lei
11.817 de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).Desta
feita, o Cb. RRPM Mat. 25449-5∕ ARGEMIRO DOS SANTOSGABRIEL,  não trouxe nenhum
fato novo que enseje este Diretor de Gestão de Pessoas a ter um entendimento diferente ao que deu
causa a Sanção Disciplinar recorrida;

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo Cb. RRPM Mat. 25449-

5/ARGEMIRO DOS SANTOS GABRIEL, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um
novo entendimento,  permanecendo assim a Sanção Disciplinar  aplicada,  constante  na Nota de
Punição nº 021/DGP-8/SS-SIND∕INAT., de 22/05/2015, publicada no BI/DGP nº 108, de 11 JUN
15.

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao Comandante do
5º BPM, à 2ª Seção do EMG, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

IV – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
V – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
VI – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta DGP;

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Enquanto há vida, há esperança. (Eclesiastes 9:4) 

http://www.pm.pe.gov.br/

